
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____, DE 19 DE MAIO DE 2026 

  

ACRESCENTA O ART. 140-A AO CÓDIGO DE 

POSTURAS DE ANCHIETA, LEI Nº 49/1990. 

 

A Câ mârâ Municipâl de Anchietâ, Estâdo do Espí rito Sânto, no uso de suâs 

âtribuiço es legâis, âprovou e o Chefe do Poder Executivo sâncionâ â seguinte Lei 

Complementâr: 

 

Art. 1° Ficâ o Co digo de Posturâs de Anchietâ, â Lei nº 49, de 05 de outubro 

de 1990, âcrescido do ârt. 140-A, com â seguinte redâçâ o: 

“Art. 140-A — Fica vedada a utilização de vias públicas, praças, 
áreas da orla, estacionamentos públicos e demais logradouros 
públicos do Município para: (AC) 
I – instalação temporária, acampamento, pernoite ou 
permanência com finalidade de habitação em veículos 
adaptados, trailers, motorhomes, campers e similares; (AC) 
II – estacionamento ou permanência de ônibus de turismo e 
veículos utilizados para excursões turísticas, ressalvados os casos 
de embarque, desembarque ou parada temporária em locais 
autorizados pelo Poder Executivo; (AC) 
III – estacionamento ou permanência prolongada de reboques, 
semirreboques ou implementos rodoviários destinados ao 
transporte de embarcações, jet skis, dispositivos flutuantes 
recreativos, estruturas náuticas ou equipamentos de apoio ao 
turismo. (AC) 
§1º Para fins do inciso I do caput deste artigo, considera-se 
permanência com finalidade de habitação a utilização do veículo 
com instalação de utensílios domésticos, conexão elétrica ou 
hidráulica, abertura de estruturas externas, disposição de 
objetos em seu entorno, descarte de resíduos ou qualquer outra 
forma de ocupação prolongada do espaço público. (AC) 
§2º O disposto neste artigo não se aplica: (AC) 
I – aos casos expressamente autorizados pelo Poder Executivo; 
II – aos veículos em operação de serviço, manutenção, 
emergência ou apoio a eventos regularmente autorizados; (AC) 
III – às situações de parada temporária necessárias ao 
embarque, desembarque, carga ou descarga (AC). 



 

§3º O Poder Executivo poderá regulamentar áreas específicas 
destinadas à permanência temporária de veículos de turismo e 
turismo itinerante, observado o interesse público, a mobilidade 
urbana, a proteção ambiental e a organização dos espaços 
públicos. (AC)” 

 

Art. 2º Estâ Lei Complementâr entrâ em vigor nâ dâtâ de suâ publicâçâ o. 

 

Anchieta, 19 de maio de 2026. 

 

 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI 

Vereadora 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente propostâ tem por objetivo disciplinâr â utilizâçâ o dos logrâdouros 
pu blicos do Municí pio por veí culos âdâptâdos pârâ hâbitâçâ o temporâ riâ, veí culos 
de excursâ o turí sticâ e implementos destinâdos âo trânsporte de embârcâço es e 
equipâmentos recreâtivos, buscândo preservâr â ordem urbânâ, o uso âdequâdo dos 
espâços pu blicos, â proteçâ o âmbientâl, â mobilidâde e o bem-estâr coletivo, 
especiâlmente em â reâs de grânde circulâçâ o turí sticâ e permâne nciâ prolongâdâ de 
pessoâs. 

A medidâ nâ o pretende restringir â circulâçâ o de veí culos ou inovâr em 
mâte riâ de trâ nsito, cujâ compete nciâ legislâtivâ e  dâ Uniâ o, mâs sim regulâmentâr 
o uso e â ocupâçâ o dos espâços pu blicos municipâis, mâte riâ inseridâ no interesse 
locâl e no exercí cio do poder de polí ciâ âdministrâtivâ do Municí pio, nos termos do 
ârt. 30, I, dâ Constituiçâ o Federâl. 

A propostâ buscâ prevenir situâço es de ocupâçâ o irregulâr de viâs e â reâs 
pu blicâs, descârte inâdequâdo de resí duos, utilizâçâ o indevidâ dâ infrâestruturâ 
urbânâ, obstruçâ o de espâços coletivos e conflitos relâcionâdos âo uso prolongâdo 
de logrâdouros pu blicos pârâ finâlidâde hâbitâcionâl, turí sticâ ou de âpoio 
recreâtivo. 

Trâtâ-se de mâte riâ compâtí vel com â iniciâtivâ pârlâmentâr, por disciplinâr 
normâ gerâl de ordenâmento urbâno e uso dos logrâdouros pu blicos, sem criâçâ o de 
estruturâ âdministrâtivâ, cârgos ou âtribuiço es especí ficâs âo Poder Executivo, 
preservândo-se, âindâ, â possibilidâde de regulâmentâçâ o posterior pelâ 
Administrâçâ o Municipâl. 

Emborâ o Co digo de Posturâs Municipâl tenhâ sido instituí do por lei 
ordinâ riâ, optâ-se pelâ viâ dâ lei complementâr em observâ nciâ âo ârt. 43, II, dâ Lei 
Orgâ nicâ Municipâl, gârântindo mâior segurânçâ jurí dicâ â  âlterâçâ o normâtivâ 
propostâ. 

 
 
 

Anchieta, 19 de maio de 2026. 
 
 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI 
Vereadora 
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